
Ata do Pregão n° 24/2016 Processo de Compras n° 625/2016 - Credenciamento, Análise de

Propostas, Lances Verbais, Habilitação e Adjudicação.

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano dois mil e dezesseis reuniram-se, a partir da

09:00hs, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, abaixo identificada para procederam às atividades

pertinentes ao Pregão n° 24/2016, conforme previsto no edital, que tem como objetivo o registro

de preço para aquisição de pó de pedra, pedrisco, pedra n.° 01 e n.° 02. As 9:00hs foi aberta a

sessão pública iniciando o período de identificação/credenciamento dos representantes legais e

de recebimento de envelopes de 01 (uma) empresa, a saber: André Luís Savian ME.

Imediatamente após o encerramento do período do recebimento dos envelopes, o pregoeiro e a

equipe de apoio iniciou a abertura do envelope proposta de preços, efetuado a verificação dos

requisitos do edital, onde a licitante foi considerada classificada pelo pregoeiro. Sendo

apresentada a seguinte proposta: Item 01 - R$ 47,00, Item 02 - R$ 47,00, Item 03 - R$ 47,00,

Item 04 - R$ 47,00 e Item 05 - R$ 47,00. Em seguida o pregoeiro negociou uma melhor oferta

com a licitante, que no item 01 ofereceu o preço de R$ 46,90 / R$ 46,80 / R$ 46,70, que no item

02 ofereceu o preço de R$ 46,95 / R$ 46,80 / R$ 46,75, que no item 03 ofereceu o preço de R$

46,85 / R$ 46,75 / R$ 46,65, item 04 ofereceu o preço de R$ 46,90 / R$ 46,85 / R$ 46,75 / R$

46,70 e item 05 ofereceu o preço de R$ 46,85 / R$ 46,75 / R$ 46,70 sendo aceitos pelo pregoeiro.

Em seguida foi aberto o envelope contendo os documentos de habilitação o qual continha os

documentos de acordo com as solicitações do edital, sendo considerada habilitada. Finalizada a

etapa competitiva e habilitada a empresa, o Pregoeiro declarou a empresa André Luís Savian

ME vencedora, em todos os itens, sendo os valores: para o item 01 R$ 46,70, para o item 02 R$

46,75, para o item 03 R$ 46,65, para o item 04 R$ 46,70, para o item 05 R$ 46,70. Concluído os

procedimentos do Pregão n° 24/16 e considerando que: a) a empresa vencedora encontra-se

devidamente habilitada quanto à documentação exigida; b) a proposta vencedora satisfazia

exigências do edital; c) não houve manifestação expressa por parte do representante intenção

interpor recurso; d) os preços cotados estão compatíveis aos praticados em mercado; adjudico

itens a empresa vencedora. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando ainda que

membros da equipe de apoio ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração no

certame.
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